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O INSTITUTO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

 

DOMICIANO, Alan Aparecido Mazini1 

 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O presente artigo busca responder a seguinte questão: Qual o objetivo da função social da 

propriedade? Tendo como objetivo geral entender o porquê de o direito à propriedade, um direito 

fundamental de nossa constituição, ter tais limitações, e como objetivo específico analisar os termos aos 

quais a propriedade é imposta para sua garantia, e assim chegar a uma conclusão sobre os motivos da 

existência de tais termos. Em sua fundamentação teórica, traz autores como Duguit (2016), um professor 

francês de direito, que desenvolveu uma noção de propriedade que hoje conhecemos como função social 

da propriedade (Duguit, 2016). Para ele, o direito de propriedade não foi concebido pela natureza, mas 

partiu de uma visão puramente positivista, ou seja, como qualquer sistema jurídico, em sua visão, surgiu 

a partir da decisão de pessoas com interesses em comum. O seu entendimento de propriedade como uma 

função social, parte desse pressuposto de que esta, surgiu a partir do interesse da coletividade, portanto, 

deve também beneficiar a ela. A metodologia utilizada é do tipo bibliográfica e documental, tendo como 

procedimento realizar a pesquisa por meio da coleta de informações, sendo a principal fonte de coleta 

de dados a legislação, assim como sites da internet e autores como o ja mencionado Duguit (2016) e, 

também, Orrutea (1988). Em suas considerações finais o artigo chega a conclusão de que o objetivo da 

função social da propriedade é minimizar as desigualdades sociais provocadas pela má distribuição das 

terras rurais e urbanas. 
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RESUMO: O presente artigo visa apurar as perspectivas do Direito de Laje e suas implicações 

legislativas, tem-se como objetivo pesquisar sobre os reflexos na sociedade e desdobramentos legais do 

Direito de Laje. A metodologia aplicada será bibliográfica, utilizando como fonte de pesquisas obras 

dos autores Alves (2019), Constituição Federal (1988), Código Civil Brasileiro instituído por meio da 

Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lima (2021), Marquesi (2018), Andréa e Gundim (2020). Sabe-

se que em virtude de demanda social no setor habitacional, por tradição, no Brasil foram realizadas 

várias construções informais, conhecidas como “puxadinhos”, onde na zona periférica dos grandes 

centros, por falta de espaço e condição financeiras, normalmente um familiar sedia a parte superior, ou 

inferior do imóvel para a construção de outro imóvel, desta demanda resultou-se em mudanças na 

legislação, com implicações sociais e financeiras para os proprietários. Assim sendo, busca-se com o 

presente projeto apurar tais implicações. 
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RESUMO: O artigo intitulado Direito do Bem de Família, busca-se compreender o Direito do 

Bem de Família, bem como suas perspectivas na sociedade atual dadas mudanças sociais 

atribuídas à estrutura familiar. Sendo assim, problematiza-se a seguinte questão: Quais as 

perspectivas do Direito de Bens de Família na sociedade atual? Acerca disso, o presente estudo 

desenvolve-se tendo como objetivos principal conceituar direito de família e elencar seus 

princípios fundamentais, e objetivos específicos definir as espécies de direito de bens de família 

e analisar a (im)penhorabilidade dos bens de família. Nesta conjuntura, o termo “bem de 

família”, de forma geral compreende o imóvel utilizado pela família ou entidade familiar como 

residência, possuindo cláusula de impenhorabilidade, apresentando, entretanto exceções no que 

tange à dúvidas provenientes do próprio imóvel, a execução de alimentos, a execução de 

hipoteca, a execução de sentença penal condenatória, e quando da obrigação decorrer de fiança 

concedida em contrato de locação. No intuito de obter as respostas acerca da problematização, 

foram utilizadas as metodologias bibliográfica e documental, composta precipuamente pelos 

autores Lobo (2008), Souza (2009) e Tartuce (2007). Neste sentido, o conhecimento detalhado 

das espécies de bem de família, possui relevância social no que tange não só à ampliação do 

conhecimento dos acadêmicos, como também para a promoção desse direito fundamental. 
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CIVIL 
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RESUMO: O presente trabalho, O ludopata e sua relação com os institutos jurídicos do Direito Civil, 

tem como problema os aspectos da ludopatia nas relações jurídicas nas apostas esportivas online e como 

objetivo geral busca pesquisar sobre a ludopatia nas relações jurídicas nas apostas esportivas online. O 

objetivo específico se orienta em caracterizar a aposta esportiva e as casas de aposta online na sociedade 

moderna com a finalidade de verificar como a prática da aposta se relaciona com o Direito Civil 

contemporâneo. Ademais, intenta-se explicar os impactos da ludopatia sobre o indivíduo. Os autores, 

que embasam teoricamente o trabalho, com o objetivo de conceituar as relações jurídicas, são Diniz 

(2007), Tartuce (2020) e Venosa (2021). E a metodologia adotada é a da pesquisa bibliográfica com o 

uso da vertente jurídico-sociológica. Por fim, percebe-se que a ludopatia difere-se da prática lúdica da 

aposta, contudo cria juridicamente as mesmas relações. 
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RESUMO: O presente projeto de pesquisa se dedica ao estudo aprofundado da transmissão de 

obrigações no âmbito do Direito das Obrigações. Percebe-se a relevância desse tema em uma sociedade 

contemporânea caracterizada por intensa atividade empresarial e globalização econômica. O texto 

aborda o desafio de equilibrar a facilitação da transmissão de obrigações para promover a mobilidade 

econômica e eficiência empresarial, ao mesmo tempo em que se protegem os direitos individuais das 

partes envolvidas e se assegura a estabilidade das relações contratuais. O projeto visa analisar os 

fundamentos teóricos, normativos e jurisprudenciais da transmissão de obrigações, com foco nas 

complexidades que surgem nas relações comerciais contemporâneas. Entende-se que a definição clara 

dos critérios para a transmissibilidade das obrigações é fundamental para garantir a segurança jurídica. 

Além disso, propõe recomendações e boas práticas empresariais que conciliem a agilidade necessária 

com a proteção dos interesses das partes, buscando relações contratuais justas, sustentáveis e éticas. O 

artigo em questão contribuirá para um entendimento mais amplo da transmissão de obrigações, 

fortalecendo a segurança jurídica e promovendo práticas empresariais responsáveis e eficientes na 

sociedade contemporânea. 
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RESUMO: O presente artigo científico tem como tema a pessoa jurídica, onde se problematiza: “Como 

identificar a desconsideração da personalidade jurídica?”, em que o objetivo geral consiste em 

conceituar de forma ampla o assunto, além de ter os específicos como abordar um estudo concentrado 

sobre os aspectos de dadas nuances, podendo citar como exemplo: as hipóteses em que a 

desconsideração da personalidade jurídica pode ser aplicada (desvio de finalidade, confusão 

patrimonial...) e teorias que a envolvem, como a Teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

por abuso e a Teoria da desconsideração inversa. Os autores que embasam teoricamente este trabalho, 

são: Ramos, (2011); Venosa, (2003); Gonçalves, (2004, 2013, 2014); Silva, (2009); Pantoja, (2003); 

Cândido, (2010); Ingold, (2010); Klauser, (2018); Faria, (2018); Teixeira, (2018); Figueiredo, (2011); 

Vilhena, (2007) e Coelho, (2021). A classificação da metodologia da pesquisa quanto aos seus objetivos 

foi a descritiva, tendo o objetivo de explicar os fenômenos que geram a desconsideração da 

personalidade jurídica. Os procedimentos metodológicos adotados serão por meio de pesquisas 

bibliográfica e documental, com o intuito de relacionar os dados para a interpretação. Em suma, este 

estudo reforça a necessidade contínua de uma abordagem equilibrada e justa na utilização da 

desconsideração da personalidade jurídica, visando proteger os direitos das partes lesadas sem prejudicar 

a segurança jurídica e a atividade empresarial. 
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DIREITO DAS COISAS, DA HIPOTECA 

 

SANTOS, Beatriz Evaristo 1 

 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O presente artigo tem como intuito abordar quais são as regras e aspectos da hipoteca, o 

objetivo geral baseia-se em analisar a regulamentação da hipoteca, tendo como objetivo mais específico 

avaliar as regras e a proteção dos mutuários e conscientizar os consumidores sobre seus direitos e 

obrigações Utilizando-se da metodologia bibliográfica e tendo como principais autores e obras de 

Rodrigues (2006) Direito Civil: Direito das coisas e Venosa (2006) Direito Civil: Direito reais, percebe-

se que embora a hipoteca seja uma prática comum e amplamente utilizada, ela também pode apresentar 

algumas dúvidas em relação às regras, pois é uma prática financeira com implicações significativas. 

Atualmente, a hipoteca pode gravar vários tipos de bens, ampliando as possibilidades e a aplicação. 

Assim sendo necessário analisar suas principais características e seu desenvolvimento no meio jurídico. 

Ao longo deste projeto de pesquisa, foi explorada a base teórica e legal que sustenta o conceito de 

hipoteca, sua classificação como direito real e as implicações práticas decorrentes da sua aplicação. 

Sendo assim, o artigo visa proporcionar uma compreensão mais profunda e abrangente do instituto da 

hipoteca no contexto legal. 
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RESUMO: O artigo a seguir visa investigar a questão: quando é considerado o início da vida da Pessoa 

Natural segundo o ordenamento jurídico brasileiro, alemão, americano, argentino, australiano, chileno, 

chinês, francês, indiano, inglês, japonês, russo e sueco? Para respondê-la, será necessário conceituar o 

instituto da Pessoa Natural de acordo com a doutrina, delimitando o início da vida no ordenamento 

jurídico desses Estados, a fim de propor uma classificação de delimitações. Tais propósitos deverão ser 

perseguidos considerando que os referidos países se constituem de maneira diferente, no que compete 

ao tipo de sistema jurídico (Civil Law e Commum Law), às formas de Estado e à situação do feto, 

culturalmente. É válido verificar que a doutrina brasileira apresenta quatro teorias para o ganho de 

personalidade jurídica (Silva, Dias, 2014), (Diniz, 2017), (Costa; Giolo Júnior, 2015), todas apoiadas 

em elementos vigentes do sistema. Tal desacordo no campo acadêmico poderá ser encontrado em outras 

nações e auxiliar em uma compreensão mais profunda. Destaca-se que diferentes critérios de 

classificação serão possíveis. A escolha será feita com base em argumentos indutivos, tendo em vista a 

solução mais simples e adequada. Em outras palavras, os critérios preteridos não serão nulos ou inúteis, 

mas apenas outras formas de entender o objeto. Neste sentido, não é do interesse desta pesquisa tirar 

conclusões morais a respeito do início da vida, mas elencar os diferentes pontos de vista e classificá-los. 

Conclusões dessa espécie são do interesse da Filosofia do Direito, cujas reflexões mais profícuas 

somente são possíveis – acredita-se – a partir dos resultados deste artigo. 
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PAPEL DAS HOLDINGS FAMILIARES NO PROCESSO DE SUCESSÃO 

PATRIMONIAL                                                                                          
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RESUMO: O projeto de pesquisa apresenta as possibilidades de atuação de uma holding familiar dentro 

do direito de sucessões. Sem a pretensão de taxar a relevância e pertinência dessa ferramenta em 

detrimento ao processo civil tradicional, o artigo traz luz ao tema e apresenta as reais vantagens para 

sua utilização. O processo de sucessão familiar ocorre rotineiramente no âmbito civil na sociedade; 

sendo que toda família, em algum momento da vida, depare-se com a necessidade de gerir e destinar o 

patrimônio que fica quando da ocorrência do óbito de um ente familiar. A holding familiar apresenta-se 

como uma alternativa ao processo tradicional, podendo trazer vantagens, celeridade e economia de 

recursos quando da sucessão. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXX, garante o direito de 

herança, sendo disciplinada pelo Código Civil nos artigos 1.784 ao 2.027. Em resumo o direito das 

sucessões trata da transmissão do patrimônio da pessoa física após ocorrer o evento morte. Entre as 

definições, Silva e Rossi (2017) apresenta a holding como uma sociedade constituída com o intuito de 

manter participação em outras empresas. Por meio da pesquisa, constata-se que a constituição de uma 

holding familiar pode trazer benefícios principalmente na diminuição dos custos tributários, agilidade e 

rapidez na questão de partilha de bens e na proteção do patrimônio existente; podendo ser constituída 

sob a forma de Sociedade Limitada ou Sociedade Anônima estando formalizada no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.404/1976, a Lei das Sociedades Anônimas. Por meio de uma pesquisa bibliográfica em livros e 

artigos atuais o artigo trouxe o cenário disponível na legislação vigente, podendo servir de apoio na 

tomada de decisões às famílias que estão em fase de sucessão patrimonial.  
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RESUMO: O presente artigo trata sobre o tema de Usufruto, apresentando a problemática acerca de 

quando o usufruto pode ser extinto, tendo como objetivo geral investigar sobre a extinção do 

usufruto.  Seus objetivos específicos discorrem sobre detalhamentos deste assunto, sendo eles, conceito 

e classificação do usufruto; diferenciação entre usufrutuário e nu-proprietário; inalienabilidade, direitos 

e deveres do usufrutuário. Em um aspecto geral, o texto apresenta a origem histórica do usufruto, que 

remonta a sociedade romana do século II a.C., fundamenta-se teoricamente os principais tópicos acerca 

desse tema. O usufruto é conceituado e classificado segundo Tartuce e Simão (2013), que apresentam 7 

classificações, e Monteiro (2003), que apresenta 5 classificações. Ademais, é diferenciado usufrutuário 

e nu-proprietário, explana-se sobre inalienabilidade e direitos e deveres, apresentados pelos autores 

Monteiro (2003); Gonçalves (2022); Tartuce e Simão (2013). Por fim, e como objetivo central do 

trabalho, a extinção do usufruto é elucidada de acordo com o entendimento doutrinário de Gonçalves 

(2022), que divide a extinção em nove tipos: renúncia, morte, advento do termo de duração, extinção da 

pessoa jurídica, cessão do motivo originário, destruição, consolidação, culpa do usufrutuário e não uso. 

Portanto, entende-se que o usufruto consiste no direito real de fruir de algo alheio com período de 

duração previamente determinado e com condições específicas de fruição. A metodologia de pesquisa 

utilizada foi a bibliográfica; utilizando informações de doutrinas, artigos científicos e sites da internet. 
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RESUMO: O presente artigo, cujo tema é Inventário e Partilha, traz o seguinte problema: Como a 

desjudicialização dos processos de inventário e partilha contribuíram na celeridade e democratização do 

acesso à justiça? Assim sendo, objetiva-se analisar e conceituar inventário e partilha, trazendo as 

principais diferenças e nuances a partir da análise dos diferentes tipos de inventário, bem como, 

identificar quais os efeitos que a lei 11.441/2007, trouxe ao institucionalizar o inventário e a partilha 

extrajudiciais. Assim sendo, o estudo foi realizado a partir de pesquisa bibliográfica, buscando-se obter 

respostas na Lei 11.441/2007, Constituição Federal, Código de Processamento Civil e Código Civil, 

além do embasamento científico na fundamentação textual de autores conceituais como Dias (2017), 

Gomes (2008) e Gonçalves (2012), entre outros que contribuem de forma brilhante para o conhecimento 

e esclarecimento acerca do tema e problemática apresentados. Nesse sentido, os efeitos da Lei 

11.441/2007, com base em toda a pesquisa, considera- se, que o inventário e partilha extrajudicial 

desempenham importante papel no combate a cultura do litígio, tão comum na sociedade brasileira, além 

de ser um aliado na desburocratização dos processos, tornando o acesso à justiça mais célere e 

democrático. 

 

PALAVRAS-CHAVE: inventário e partilha; inventário e partilha extrajudicial; Lei 11.411/2007; 

desjudicializaçao. 
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RESUMO: O artigo em questão, aborda o tema da liberdade de dispor de bens em testamento, 

questionando até que ponto essa liberdade é permitida pela lei. A pesquisa tem como objetivo geral 

certificar a forma pela qual a lei permite a disposição de bens em testamento. Para alcançar esse objetivo, 

os objetivos específicos incluem analisar como a lei lida com as sucessões com foco na liberdade do 

testador e entender as mudanças no Código Civil e seu impacto na liberdade do testador. A introdução 

justifica a necessidade de abordar questões legais relacionadas à sucessão testamentária, considerando 

as restrições impostas pela lei, como a limitação de dispor de 100% dos bens quando há herdeiros 

necessários. Também explora as diferenças entre herdeiros e legatários, destacando como a lei afeta a 

liberdade de testar. A fundamentação teórica destaca o Código Civil Brasileiro e suas alterações ao longo 

dos anos, enfatizando a importância de manter a legislação atualizada para refletir a realidade social e 

econômica. Discute também a necessidade de equilibrar a proteção de direitos fundamentais com a 

liberdade individual do testador. Além disso, no artigo é mencionado que, apesar das leis positivadas, é 

muito importante analisar como as leis de sucessão testamentária funcionam e se representam as 

melhores interpretações do tema. A metodologia envolve a utilização de documentos oficiais, legislação, 

livros e artigos científicos para obter informações credíveis sobre o assunto. Em resumo, o texto explora 

a complexa interação entre a liberdade do testador e as restrições legais na sucessão testamentária, 

considerando as mudanças no Código Civil e a necessidade de equilibrar a proteção dos direitos 

fundamentais com a liberdade do indivíduo. Além disso, destaca a importância de analisar as leis 

vigentes e questionar se representam as melhores abordagens para o tema em questão. Ao fim do do 

artigo, foi citado o autor e filósofo John Lock para destacar e enfatizar ainda mais o quanto é inviolável 

o direito a liberdade, e como é importante respeitá-lo. 
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DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 
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RESUMO: O Direito Real de Habitação está contemplado no Livro III do Código Civil de 2002 no 

Direito das Coisas, este que foi definido por Beviláqua (1938) como um complexo de normas 

reguladoras das relações jurídicas referentes às coisas suscetíveis de apropriação pelo homem. O artigo 

em questão apresenta como problematização: quais são os aspectos do Direito Real de Habitação no 

âmbito do Direito Civil? Buscando retratar a condição do atual Código quanto a tal situação. Seus 

objetivos geral e específicos, respectivamente, é a pesquisa em Direito Real, conceituar os Direitos Reais 

e realizar a pesquisa em exemplos práticos, buscando uma mais profundidade nos termos usados no 

projeto como um todo. A pesquisa será de natureza básica e explicativa, por meio de estudos a partir de 

documentos e bibliografias. Os autores utilizados no estudo foram os seguintes: Aguiar (2023), 

Beviláqua (1956), Corrêa (2023), Costa (2022), Cunha (2021), Fachin (2012), Pinto (2015), Schreiber 

(2023), Silva (2019), Teixeira (2020), Venosa (2018). Neste sentido, o artigo irá contextualizar o leitor 

do que são Direitos Reais e o que é especificamente o Direito Real de Habitação e como tem ocorrido a 

aplicação desse instituto pelos tribunais. 
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DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

 

ROÇA, Guilherme A. Homenhuki1 

 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O artigo em questão objetiva a realização de uma análise jurídica sobre os aspectos que 

permeiam as relações de parentesco contemporâneas, bem como apontar e evidenciar lacunas na 

legislação as quais ainda não resguardam as novas formas de famílias presentes na sociedade brasileira. 

Dessa forma, problematiza-se a seguinte questão: Quais os aspectos jurídicos na atualidade sobre as 

novas configurações de família? Nesse sentido, o objetivo geral tem por finalidade investigar como são 

apresentadas as relações de parentesco, no que concerne à seara jurídica, nas novas configurações 

familiares contemporâneos. Hodiernamente, os princípios pilares da base familiar, fundamentados no 

próprio conceito de família, ainda dominam as diversas formas de sociedades existentes. Entretanto, é 

premissa indubitável que a sociedade contemporânea reformula-se refletindo as mudanças sociais, 

culturais e emocionais que se interseccionam nas mais diversas partes do mundo. Nesse ínterim, a ideia 

tradicional de família composta por um casal heterossexual, conjugado e com filhos biológicos passa a 

dividir a conjuntura social com novas configurações familiares, a quais emergiram na atualidade e 

transformaram esse cenário, diversificando-o e tornando-o mais plural. Dessa forma, as análises 

presentes nesse trabalho, sobre os processos de transformação jurídica a respeito do tema, buscam 

fundamentos teóricos nos estudos de Dias (2015), Farias e Roseivelt (2021), Tartuce (2022), Venosa 

(2021), entre outros. A pesquisa também usará como base analítica a Constituição federal (1988), o 

Código Civil (2002) e o Estatuto de Criança e do Adolescente – ECA (1990), a fim de, a priori, tomá-

los como premissas legais de origem. Por fim, pretende-se obter como resultado dessa pesquisa revelar 

 os pontos jurídicos deficitários a respeito da pluralidade familiar, bem como corroborar de forma a 

somar com os demais materiais existentes sobre o tema. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito; Família contemporânea; Parentesco; Filhos. 

 

REFERÊNCIAS: 

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 

Senado Federal, 2016. 496 p. Disponível em: 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/legislacao/constituicao-federal. Acesso em: 15 de julho de 

2023. 

 

 
1 Acadêmico do Curso de Direito, Universidade Estadual do Paraná, Campus Apucarana, 1o ano, 2023. E-mail: 

guihomenhuki@gmail.com 
2 Doutora em Comunicação e Cultura (ECO-UFRJ-2010-2013). Mestre em Educação (UEM/PR-2004-2006). Especialista em 

Computação aplicada ao Ensino (UEM/PR-1999). Bacharel em Direito (2014-2018). Graduada em Tecnologia em 

Processamento de Dados (UNOPAR/PR-1995-1997). Professora efetiva da Universidade Estadual do Centro-Oeste- 

UNICENTRO, no Departamento de Pedagogia, lecionando na Graduação: Educação e Tecnologias (período: 2002-2022). 

Professora efetiva da Universidade Estadual do Paraná- Unespar (2022- ...), Colegiado do Curso de Direito, do Campus de 

Apucarana. Professora permanente do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE em Educação, nível Mestrado e 

Doutorado, disciplina optativa de Comunicação, Educação e Tecnologia e áreas afins. Interesses em Estudos: Educação, 

Tecnologia e Direito; Comunicação e Educação; Educação e Tecnologias Digitais da Informação Comunicação-TDIC; 

Informática e Educação, Educação a Distância-EaD e áreas afins; Tecnologias Digitais; Tecnologias e Inclusão- Tecnologia 

Assistiva. Membro dos Grupos de Pesquisa autorizados pelo CNPq: a) GEEaDTD- Grupo de Estudos em Educação a Distância 

e Tecnologias Digitais (Líder), b) Comunicação e Interfaces SocioCulturais- Linha: Comunicação e Educação (membro). 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE/Unicentro/PR (período: 2015-2016). Vice-Coordenadora 

do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE/Unicentro/PR (período: 2017-2019; 2020-2022). Coordenadora Adjunta 

da UAB/UNICENTRO (período: 2007-2015). Avaliadora de Educação Superior do Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Coordenadora do Laboratório de Estudos em Comunicação, Educação e Tecnologia- LECET/Unicentro. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/legislacao/constituicao-federal


 
 

 

   

BRASIL. [Código Civil (2002)]. Código Civil brasileiro e legislação correlata. 2. ed. Brasília: Senado 

Federal. Subsecretaria de edições técnicas, 2008. 616 p. Disponível em: 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70327/C%C3%B3digo%20Civil%202%20ed.pdf    

Acesso: 15 de julho de 2023. 

 

DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 15. ed. São Paulo: JusPodivm, 2015. 

 

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das Famílias. Salvador: JusPodivm, 

2021. 

 

TARTUCE, Flávio. Direito Civil: Direito de Família - Volume 5. Rio de Janeiro: Forense, 2022. 

 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direito Civil. 17 ed. - Vol. 5 – Família. São Paulo: Atlas, 2021. 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70327/C%C3%B3digo%20Civil%202%20ed.pdf


 
 

 

   

ANÁLISE DO CONCEITO E USO DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL 
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RESUMO: O presente artigo abordará a doutrina do Adimplemento Substancial, um conceito utilizado 

para determinar se o cumprimento de um contrato foi suficientemente relevante para evitar a sua 

rescisão. Este estudo foi conduzido por meio do método de pesquisa bibliográfica, analisando diversas 

fontes acadêmicas, incluindo bases de dados amplamente reconhecidas, como Scielo, Google Scholar e 

Periódico Capes. A revisão bibliográfica destaca os trabalhos de renomados autores, sendo Carvalho 

Silva, Becker e Silva as referências mais citadas. Explora a origem da teoria na Common Law, 

destacando-se sua aplicação no contexto jurídico brasileiro após a entrada em vigor do Código Civil de 

2002. A análise discute que, quando o adimplemento é substancial, o devedor cumpre a parte central das 

obrigações contratuais, mesmo que pequenas falhas técnicas ou descumprimentos insignificantes 

estejam presentes. A teoria visa promover a equidade e a justiça contratual, evitando rescisões injustas 

quando o cumprimento quase completo já ocorreu, destaca a importância da boa-fé subjetiva e objetiva 

na regulação equilibrada das relações contratuais, garantindo que as partes ajam de maneira honesta, 

leal e justa. A análise considera a função social do contrato, enfatizando a preservação do contrato 

equilibrado em vez de uma abordagem formalista. Assim sendo, O problema de pesquisa consiste em 

investigar os aspectos dentro dos direitos das obrigações relacionados ao adimplemento substancial. De 

maneira geral, o objetivo é examinar os elementos dos direitos das obrigações associados ao 

adimplemento substancial. De forma mais específica, os objetivos incluem conceituar e identificar o 

adimplemento substancial, elucidar a teoria do adimplemento substancial e suas características e regras, 

bem como relacionar o adimplemento substancial no contexto da legislação brasileira. O artigo conclui 

que a aplicação da doutrina do adimplemento substancial no sistema jurídico brasileiro é justificada 

quando o cumprimento quase integral das obrigações contratuais é suficiente para atender aos propósitos 

do contrato e garantir a justiça contratual. Essa abordagem flexível busca evitar resultados 

desproporcionais e injustos, alinhando-se aos princípios da boa-fé e da função social do contrato 

promovendo soluções equitativas e considerando as circunstâncias específicas de cada situação. 

 

PALAVRAS-CHAVE: adimplemento substancial; devedor; contrato; obrigação; boa-fé. 
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INSTITUTO DA TUTELA E SUA APLICAÇÃO SEGUNDO O CÓDIGO CIVIL                                                                                                                            
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 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

RESUMO: O presente artigo tem como problema responder Quais as formas de aplicabilidade do 

instituto jurídico da Tutela segundo o Código Civil?. O objetivo geral é apresentar as definições legais 

e requisitos da Tutela, distinguir suas espécies, e levantar o papel e responsabilidade do tutor. Os 

objetivos específicos da pesquisa são: Pesquisar a aplicação do instituto jurídico da Tutela nos casos de 

falecimento dos pais, quando estes são julgados ausentes, e nos casos de decaimento do poder familiar 

conforme artigo 1728 do Código Civil; Apresentar as definições e requisitos da tutela; distinguir as 

espécies de tutela; levantar o papel e responsabilidade do tutor. A metodologia utilizada foi de natureza 

qualitativa com levantamento bibliográfico por meio do levantamento das publicações já existentes. As 

bibliografias mais utilizadas foram o Código Civil Brasileiro (2002), e o Tartuce (2015). Neste sentido, 

o instituto da Tutela proporciona a assistência e proteção aos menores que não estão sob autoridade dos 

pais nas hipóteses de falecimento dos pais, pais desconhecidos ou quando os pais decaírem do poder 

familiar. Com isso, esse instituto jurídico permite a representação legal, a administração dos bens e 

proteção dos interesses desse menor. Por esta razão a lei exige dos tutores responsabilidades e 

obrigações, e delimita sua atuação. Assim, fortalece o princípio do melhor interesse da criança e da 

proteção integral, pois assegura direitos, protege e dá assistência aos menores.  
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INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
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Orientadora Profa Dra Jamile Santinello
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RESUMO: O presente artigo tem como objetivo geral conceituar o inadimplemento das obrigações, e 

como objetivos específicos compreender as consequências do inadimplemento e detalhar seus vínculos 

jurídicos. Sendo assim, parte da problemática: Quais as consequências do inadimplemento no Direito 

Civil? O inadimplemento das obrigações caracteriza-se pelo descumprimento de um vínculo de 

conteúdo patrimonial, estabelecido entre pessoas e previamente assumido em um contrato. Este 

descumprimento pode ocorrer de maneira absoluta que se caracteriza pela impossibilidade do credor 

em receber a devida prestação, ou de maneira relativa em que a prestação devida ainda interessa ao 

credor.  O inadimplente deverá pagar juros e atualização monetária, honorários advocatícios e em 

alguns casos deverá indenizar o credor. Para a pesquisa do artigo intitulado, foi utilizada a 

metodologia bibliográfica, baseando-se em teses e livros dos autores: Alvim (1980), Gonçalves 

(2008), Farias e Rosenvald (2008) e, Teixeira (2013). Portanto, reflete-se que o inadimplemento das 

obrigações é algo frequente e muitas vezes cometido pelas pessoas sem que elas saibam das possíveis 

consequências, portanto, é fundamental conceituá-lo e expor suas consequências. 

 

PALAVRAS-CHAVE: credor; devedor; obrigações; inadimplemento das obrigações; conteúdo 

patrimonial. 
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RESUMO: O presente artigo busca identificar os existentes modos de extinguir uma obrigação sem o 

devido pagamento. Sendo assim, problematiza-se o seguinte questionamento: Quais as modalidades de 

extinção da obrigação sem pagamento? Percebe-se que o Direito das Obrigações tem como propósito 

regularizar os vínculos de natureza patrimonial na sociedade. Sabe-se que a obrigação consiste em um 

dever de cumprir uma prestação, seja ela de dar, fazer ou não fazer algo economicamente apreciável em 

favor de outra parte. Nesta circunstância, a extinção das obrigações corresponde ao encerramento das 

ligações obrigacionais e à exoneração das responsabilidades dos sujeitos envolvidos. Para tanto, 

objetiva-se investigar as principais modalidades de extinção das obrigações sem pagamento previstas 

no Direito, incluindo a novação, compensação, confusão e remissão, bem como especificamente 

compreender os princípios dessas modalidades, analisando os fundamentos legais que expõem cada 

categoria, além de examinar casos práticos e jurisprudências pertinentes. Portanto, para obter as 

respostas acerca da problematização, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, compostas pelos principais 

autores da área jurídica, dentre eles Beviláqua (1950), Gonçalves (2023), Lôbo (2023), Rodrigues (2007) 

e Simão (2019). Neste sentido, o conhecimento detalhado desses variados modos de extinguir os deveres 

pactuados é fundamental para a garantia da segurança jurídica e para o desenvolvimento econômico e 

social do país, visando um ambiente mais eficiente, justo e equitativo. 
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confusão e remissão. 

 

REFERÊNCIAS: 

BEVILÁQUA, Clóvis. Direito das Obrigações. 4. ed. RJ: Francisco Alves, 1950. 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro – Teoria Geral das Obrigações. 20. ed. SP: 

SaraivaJur, 2023. 

LÔBO, Paulo. Direito Civil: Obrigações. 11. ed. SP: SaraivaJur, 2023. 

 
1 Acadêmica do Curso de Direito, Universidade Estadual do Paraná, Campus Apucarana, 1º ano, 2023. E-mail: 

isasan1307@outlook.com 
2 Doutora em Comunicação e Cultura (ECO-UFRJ-2010-2013). Mestre em Educação (UEM/PR-2004-2006). Especialista em 

Computação aplicada ao Ensino (UEM/PR-1999). Bacharel em Direito (2014-2018). Graduada em Tecnologia em 

Processamento de Dados (UNOPAR/PR-1995-1997). Professora efetiva da Universidade Estadual do Centro-Oeste- 

UNICENTRO, no Departamento de Pedagogia, lecionando na Graduação: Educação e Tecnologias (período: 2002-2022). 

Professora efetiva da Universidade Estadual do Paraná- Unespar (2022- ...), Colegiado do Curso de Direito, do Campus de 

Apucarana. Professora permanente do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE em Educação, nível Mestrado e 

Doutorado, disciplina optativa de Comunicação, Educação e Tecnologia e áreas afins. Interesses em Estudos: Educação, 

Tecnologia e Direito; Comunicação e Educação; Educação e Tecnologias Digitais da Informação Comunicação-TDIC; 

Informática e Educação, Educação a Distância-EaD e áreas afins; Tecnologias Digitais; Tecnologias e Inclusão- Tecnologia 

Assistiva. Membro dos Grupos de Pesquisa autorizados pelo CNPq: a) GEEaDTD- Grupo de Estudos em Educação a 

Distância e Tecnologias Digitais (Líder), b) Comunicação e Interfaces SocioCulturais- Linha: Comunicação e Educação 

(membro). Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE/Unicentro/PR (período: 2015-2016). Vice-

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE/Unicentro/PR (período: 2017-2019; 2020-2022). 

Coordenadora Adjunta da UAB/UNICENTRO (período: 2007-2015). Avaliadora de Educação Superior do Sistema Estadual 

de Ensino do Paraná. Coordenadora do Laboratório de Estudos em Comunicação, Educação e Tecnologia- LECET/Unicentro. 



 
 

 

   

RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. Parte Geral das Obrigações. 30. ed. SP: Saraiva, 2007. 

SCHREIBER, Anderson; TARTUCE, Flávio; SIMÃO, José Fernando; MELO, Marco Aurélio Bezerra 

de; DELGADO, Mário Luiz. Código Civil Comentado – Doutrina e Jurisprudência. RJ: Forense, 2019. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

   

DIREITOS DE FAMÍLIA 

 

OLIVEIRA, Jean Marcos Rodrigues de1 

 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O presente artigo de pesquisa tem como problematização: “quais as reflexões acerca dos 

Direitos de Família no Estado Contemporâneo?”. Buscando delimitar a própria definição de família, de 

acordo com os textos dispostos na Constituição Federal de 1988, jurisprudências, e o entendimento de 

juristas que publicaram sobre o assunto. A pesquisa busca também identificar como cada indivíduo se 

encaixa dentro dos diversos conceitos de família e identificar de que forma os Direitos de Família afetam 

juridicamente os cidadãos. Por meio de consulta bibliográfica aos trabalhos publicados de juristas sobre 

o tema do projeto, entre eles Carvalho (2020), Farias e Rosenvald (2012) e Tepedino (2001), a legislação 

vigente consultada na Constituição Federal de 1988, e demais jurisprudências. O desenvolvimento da 

pesquisa levou em consideração a analogia com as dificuldades práticas que se percebe na elaboração 

de conceitos que possam abranger, de maneira eficaz, todos os modelos familiares presentes na 

sociedade brasileira. As obras consultadas serviram de base para o entendimento dos conceitos de 

família, bem como para interpretação da legislação constitucional. A pesquisa na internet também foi 

aliada na elaboração do presente trabalho, onde foi possível consultar de maneira prática as leis e 

decisões que versam sobre os Direitos de Família. Desse modo, foi possível verificar ao longo da 

pesquisa, a necessidade de uma legislação reguladora que atenda as demandas das mais diversas 

composições familiares que se apresentam atualmente. Reflete-se que, existem ainda várias outras linhas 

de debate que merecem ser discutidas a respeito das formações familiares. 
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 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O presente texto traz em suas especificações o aprofundamento sobre o Direito Sucessório 

e suas questões, possuindo como problema “Quais os princípios básicos e as implicações do Direito 

Sucessório?”. Como objetivo geral entende-se a pesquisa sobre as especificações do Direito Sucessório 

e sua contextualização, além de explicitar características do Direito Sucessório como objetivo 

específico. Percebe-se a ampla utilização de autores como Leitão (2021), Moraes (1980) e Petraroli 

(2020), porém encontra-se a maior parte da temática no Código Civil e na Constituição Federal, 

empregues por meio de uma pesquisa bibliográfica. Conhece-se o Direito das Sucessões como sendo 

um regulador da transmissão de bens, direitos e obrigações diante de uma relação entre de cujus e seu(s) 

herdeiro(s), trazendo em sua base, regras e instruções para que essa divisão ocorra sem empecilhos e 

complicações. Serão identificadas e explicadas as ramificações e as categorias dentro do Direito 

Sucessório, juntamente com a definição e conceituação de herança, testamento e suas variedades. Neste 

sentido, entende-se a necessidade do estudo sobre o assunto pois desempenha um importante papel 

dentro do meio jurídico e da vida em sociedade.  
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RESUMO: O presente artigo terá como objetivo analisar dos tipos de contratos em geral dispostos no 

Código Civil e suas especificidades, com objetivos mais aprofundados como a identificação de cláusulas 

abusivas e delinear suas implicações no C.C. Neste artigo serão utilizados autores como Gomes e sua 

obra Contratos (2009) e o Código Civil sob a supervisão de Vieira (2002). Sendo assim, considera-se 

que aprenderemos sobre os tipos de contratos e suas particularidades. Também compreenderemos a 

importância de um bom entendimento sobre o que está sendo posto em acordo em uma relação 

contratual, devemos nos atentar com as possíveis cláusulas que podem se mostrar abusivas. O artigo 

apresentará que uma abusiva é aquela presente em um contrato que possui condições desfavoráveis ou 

comprometedoras a uma das partes envolvidas. Essas cláusulas podem afetar as disposições contratuais, 

uma vez que desequilibrem o poder de barganha entre as partes e desrespeitem os direitos do 

consumidor. É importante estar ciente dos direitos e garantias legais ao negociar um contrato, evitando 

assim possíveis cláusulas abusivas. 
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O CONTRATO DE COPARENTALIDADE NO BRASIL E SUAS IMPLICAÇÕES 
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RESUMO: O presente projeto extensionista, das ações de curricularização, vide disciplina do 1o ano, 

do curso de Direito, da Universidade Estadual do Paraná, Campus Apucarana, intenta problematizar as 

implicações sociais e jurídicas do contrato de coparentalidade no Brasil, tomando por objetivo geral 

descrever o reflexo de tais implicações na sociedade e por objetivos específicos delinear o surgimento 

dessa modalidade contratual na sociedade moderna, bem como os envolvidos pelas cláusulas e seus 

respectivos direitos e obrigações. Fazendo uso do método de pesquisa bibliográfico e documental em 

artigos e revistas científicos, legislações e jurisprudências, o texto em questão conta também com teses 

de profissionais e instituições do direito de família. De modo a atestar a necessidade e importância da 

formulação do contrato de geração de filhos pelas famílias que optam por essa configuração, o presente 

artigo busca comprovar que o contrato é eficaz e exequível perante o ordenamento jurídico mesmo sem 

amparo legal expresso, não obstante a expectativa de que tal carência se desfaça no futuro dado o 

aumento da procura pela coparentalidade. 
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RESUMO: O presente artigo versa sobre o problema de como a execução da penhora afetou a realidade 

dos devedores no período da pandemia de COVID-19 no Brasil. Tendo como objetivo geral identificar 

as principais consequências na vida do devedor após a execução do processo judicial de penhora durante 

a pandemia. Além dos objetivos específicos de identificar quais são os motivos de um processo de 

penhora, descrever todas as etapas do processo de penhora no meio jurídico, apresentar o crescimento 

de devedores e inadimplentes no período da pandemia e apresentar as consequências negativas causadas 

após o processo de penhora na vida do devedor, principalmente na realidade pandêmica. A metodologia 

utilizada é a pesquisa bibliográfica com contribuição majoritária na dissertação de Silva e Senatori 

(2014) e Costa (2020). Por meio da pesquisa, entende-se a realidade social vivenciada pela população 

brasileira no período da pandemia de COVID-19, percebendo-se relevante crescimento de desemprego 

somado ao aumento da inadimplência no Brasil, atingindo um número de mais de 70 milhões de 

devedores no início de 2023, sendo dados divulgados pelo Serasa. Com a pesquisa bibliográfica 

compreende-se de forma detalhada o processo de penhora, tanto as etapas temporais quanto suas 

principais causas e até mesmo qual a definição desse mecanismo legal, que visa reaver os prejuízos 

patrimoniais do credor frente ao devedor. Ao cabo da pesquisa reflete-se que as principais consequências 

vivenciadas pelo devedor que tem executado o processo de penhora encontram-se nas relações da saúde 

mental, gerando doenças como depressão e ansiedade, podendo inclusive causar problemas físicos. 
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DIREITO DO CASAMENTO SOB CÁRCERE PRISIONAL 

 

BOVO, Lucas Eduardo Candeo1 

 Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: Uma pessoa que está presa pode se casar? A partir dessa dúvida, o artigo em questão trata-

se a respeito do casamento sob cárcere prisional. Neste artigo entende-se como ocorre e quais são os 

desafios enfrentados por casais que desejam se casar enquanto um dos cônjuges está preso. Para chegar 

ao determinado objetivo, é conceituado o casamento e suas formas de regime de bens, e em seguida são 

analisadas as leis do Código Civil para casamentos em situação de prisão. Após a identificação do 

procedimento necessário, verificam-se alterações nos direitos do casal após o matrimônio e investiga se 

a concepção da visita íntima no Brasil. A metodologia aplicada conforme orientação foi a bibliográfica 

online, com citações de autores como Bassani (2013) e Ferrari (2021), e as informações foram retiradas 

da internet por meio de sites e portais. A fundamentação teórica teve por base a legislação, como 

exemplo a Constituição Federal e o Código Civil, e também os artigos científicos citados anteriormente, 

Bassani (2013) e Ferrari (2021). Sendo assim, a finalidade deste artigo é que o leitor absorva 

informações e entenda um pouco mais a respeito dessa possível união carcerária. 

 

PALAVRAS-CHAVE: casamento; prisional; desafios; procedimento. 
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DIREITO DOS BENS 

 

MEIRA, Luiz Felipe Bassil de1 
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RESUMO: O presente artigo tem como problema a seguinte questão: Qual é a aplicabilidade dos 

direitos dos bens? Diante dessa questão, estuda-se como o direito dos Bens é norteado pelo ordenamento 

jurídico brasileiro e como os litígios são resolvidos pela lei. Sendo assim, o objetivo geral do estudo é 

de pesquisar sobre a aplicabilidade dos direitos dos bens, os específicos: conceituar bens, conceituar 

direitos dos bens, pesquisar a aplicabilidade do direito dos bens, em exemplos. O estudo responde aos 

questionamentos, por meio de leis, autores e jurisprudência, usando a bibliografia como metodologia da 

pesquisa. A problematização é respondida citando casos concretos como exemplos, referenciando os 

sistemas nos quais delitos são resolvidos e em qual legislação eles estão previstos, o artigo usa como 

base a Constituição Federal Brasileira de 1988, o Código Civil de 2002 e o Código de Processo Civil de 

2015, portanto, reflete-se a importância e atualidade do tema, uma vez que todo o sistema capitalista 

baseado nos direitos dos bens, sendo fundamental para o funcionamento desse sistema e da sociedade 

moderna. 
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PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 
MARIANO, Maria Eduarda de Barros1 

Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O artigo em questão terá como problema central investigar “Quais os aspectos jurisdicionais 

da prescrição e decadência na legislação civil?’, com o objetivo geral de “pesquisar sobre os aspectos 

jurisdicionais da prescrição e decadência” e com os objetivos específicos de “conceituar prescrição e 

decadência” e também “pesquisar um caso em âmbito civil e consumidor sobre prescrição e 
decadência”. O tipo de metodologia adotada será bibliográfica, uma abordagem que exige uma análise 

da literatura disponível, como livros, artigos acadêmicos e legislação. A abordagem específica para a 

seleção das leituras será de modo seletivo, passando a manter o foco no tópico específico da pesquisa e 
selecionando as fontes mais essenciais para a investigação. Os principais autores utilizados serão, 

Correia (2021), Garcia e Rossini (2023) e Theodoro Júnior (2021). Sendo assim, o estudo proporcionará 

uma compreensão de como o Poder Judiciário lida com os institutos da prescrição e decadência, 
analisando como esses temas são tratados no âmbito das decisões judiciais, identificando padrões e 

entendimentos predominantes. Espera-se que o artigo proporcione respostas concretas à 

problematização dos aspectos jurisdicionais da prescrição e decadência no âmbito do Direito Civil, bem 

como no contexto das relações de consumo. 
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RESUMO: O presente artigo busca um aprofundamento sobre ato jurídico lícito, tendo como problema 

“Qual é o contexto do ato jurídico lícito no ordenamento jurídico?”. Como objetivo geral formular este 

contexto do ato jurídico, além de nos objetivos específicos conceituarem, detalhar e classificar as 

espécies de fatos jurídicos, ato jurídico e negócio jurídico. Nota-se o uso do Código Civil empregues 

por meio de pesquisa bibliográfica, bem como os autores Gischkow (1989), Tepedino (2014), Coutinho 

(2011). Entende-se por ato jurídico as manifestações da vontade humana que geram impactos jurídicos, 

propiciando modificação, extinção ou aquisição, entretanto, temos as classificações e os requisitos para 

que determinado ato seja reconhecido como um negócio jurídico. Vale ressaltar, que o ato jurídico está 

presente em uma categoria específica, dentre as várias ramificações do fato jurídico. O artigo em questão 

busca esclarecer os temas e explanar sobre a importância e a função que ato jurídico tem em delimitar 

os direitos e obrigações entre as relações e em nosso ordenamento. 
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RESUMO: O artigo em questão, cujo tema é Atos Jurídicos Ilícitos, traz o seguinte problema: Como 

identificar Ato Ilícito dentro do Direito? Neste sentido, objetiva-se identificar o que é Ato Ilícito, por 

meio da responsabilidade civil, pesquisando as excludentes de ilicitude como o artigo 188 do Código 

Civil sendo as excludentes: a Legítima Defesa e o estado de necessidade, verificando a classificação do 

elemento culpa. Assim sendo, o estudo foi produzido a partir de pesquisa bibliográfica, do Código Civil 

(C.C), no embasamento científico na fundamentação textual de autores conceituais como Diniz (2000), 

Nader (2022) e Albuquerque (2016), entre outros autores que contribuem de forma eficiente para o 

conhecimento e esclarecimento da problemática apresentada do tema. Nesse sentido, os efeitos do Ato 

Ilícito com base em toda a pesquisa, considera que o Ato Ilícito relata as causas contra a lei e contra a 

outrem tendo que reparar o dano de outrem. 
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RESUMO: O presente artigo, cujo tema é Direito das Coisas “do Uso”, traz como problematização: 

Quais os aspectos relacionados a espécie de Direito das Coisas “do Uso” na legislação vigente? Tem 

como objetivo geral descrever sobre os aspectos do Direito relacionado ao Uso, e como objetivos 

específicos conceituar o que é Direito das Coisas e descrever suas características. O Direito das Coisas 

é responsável por estabelecer as regras e princípios que governam a relação entre indivíduos e os bens 

que fazem parte de seu patrimônio. Define-se o Direito do Uso, fruição, disposição e reivindicação de 

propriedades de um determinado bem, além de especificar as possíveis restrições e limitações aplicáveis. 

Este artigo procura busca descrever sobre o Direito das Coisas e principalmente sobre os aspectos do 

Direito do Uso e suas definições. Assim sendo, reflete-se que o estudo foi realizado a partir de pesquisa 

bibliográfica, além de pesquisa científica, buscando embasamento científico na fundamentação textual 

de autores conceituados, como Venosa (2013), Gonçalves (2012) e, Tartuce (2013) entre outros que 

contribuíram de forma brilhante para o conhecimento e esclarecimento acerca do tema e problemática 

apresentado. 
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RESUMO: O artigo em questão nos traz como problematização: Quais são os princípios fundamentais 

do Direito de Servidões Prediais? Assim sendo, o objetivo geral e específico é pesquisar as 

características fundamentais e, situar a classificação e a contextualização das Servidões Prediais. 

Conforme o artigo 1.378 do Código Civil de 2002, a Servidão Predial é a utilização de um prédio por 

outro. Essa utilização não pode ser indispensável, mas se faz necessária ou vantajosa ao prédio chamado 

dominante. A Servidão é, também, um direito real que se caracteriza como um poder diretamente sobre 

o imóvel, isto é, relações jurídicas estabelecidas entre pessoas e coisas determinadas. Portanto, a 

Servidão consiste em ceder uma parte da propriedade a outrem. Desse modo, para conseguir respostas 

a respeito da problematização levantada, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, compostas pelos principais 

autores, como Zanini (2019), Guterres (2016), Oliveira (2019), Marques (2005) e Furrier (2005). Desta 

forma, conhecer o Direito de Servidões Prediais é importante, pois garante o acesso a propriedades e a 

utilização de recursos, mesmo quando há limitações físicas ou restrições legais. Isso facilita o 

desenvolvimento econômico, o uso eficiente do território e a convivência harmoniosa entre vizinhos. 
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DIREITO DE SUPERFÍCIE: INTRODUÇÃO E APLICAÇÕES NO BRASIL 

 

MINCACHI, Vitor Ian Soares da Silva1 
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RESUMO: A Superfície tem por definição no Direito Imobiliário como um direito real sobre coisa 

alheia, visto ferir uma das bases históricas do conceito de propriedade privada advindas do Direito 

Romano a superfícies solo cedit (a superfície acede o solo). Presente neste artigo, será apresentado os 

precedentes históricos de base romana na criação do conceito de propriedade, visando a introdução ao 

aspecto no qual o Direito Imobiliário respalda e conceitua a propriedade, até sua divisão, gerando o 

Direito de Superfície. Como herança da decadência do império, o Direito de Superfície fora repassado 

as ordenações portuguesas e suas colônias, porém de forma indireta, findando-se no Brasil a partir do 

Código Civil de 1916, no qual, o instituto fora retirado dos códigos brasileiros, retornando 

primeiramente no Estatuto da Cidade de 2001 art. 21 e posteriormente aos contratos entre pessoas físicas 

com a promulgação do novo Código Civil de 2002 art. 1229. O texto apresenta também análises do 

impacto socioeconômico no qual a falta de uma cultura com maior acessibilidade a terra acarreta um 

desenvolvimento econômico e social desordenado nos estados e no país como um todo, expondo dados 

de órgãos nacionais de pesquisa e autores de renome como: António Santos Justo (2006), Rodrigo Reis 

Mazzei (2007), Leonardo Sciascia (1954) e José Puig Brutau (1953). 
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do Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGE/Unicentro/PR (período: 2017-2019; 2020-2022). Coordenadora Adjunta 

da UAB/UNICENTRO (período: 2007-2015). Avaliadora de Educação Superior do Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Coordenadora do Laboratório de Estudos em Comunicação, Educação e Tecnologia- LECET/Unicentro. 


